
ENTENDA 
O CASO 

Falta de 
creches 

A recomendação n° 
2/2009 da Proeduc do 
MPDFT é consequência de 
uma consulta feita no fim 
do ano passado pelo Centro 
de Ensino Fundamental 
(CEF)Arapoanga ao Conse-
lho Tutelar de Planaltina. 
Preocupado com a seguran-
ça das crianças que as alu-
nas levavam para o colégio 
à noite, o diretor Jordenes 
Ferreira da Silva procurou o 
conselho. "Nossas alunas . 
são obrigadas a levar os fi-
lhos porque não temos cre-
ches naregião", diz o diretor. 

O conselho repassou a 
dúvida de Jordenes para o 
MPDFT, que publicou a re-
comendação com base em 
uma série de leis e normas 
da Constituição Federal e 
do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. "Sonhamos 
poder oferecer um espaço 
com monitor, para as crian-
ças receberem atenção en-
quanto as mães assistem às 
aulas", diz o diretor do CEF 
Arapoanga, que admite 
que a consulta ao conselho 
tutelar já foi feita pensan-
do nisso. "Desencadeei um 
processo para, no futuro, 
fazer uma solicitação dessa 
natureza ao governo", con-
ta. Até então, não havia ne-
nhuma norma sobre o as-
sunto no DE 'Agora, é possí-
vel avançar na questão' ; ce-
lebra o professor 


